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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GABINETE DA MINISTRA 
 

PORTARIA GM/MS Nº 481, DE 14 DE ABRIL DE 2023 

Suspende, na parcela nº 2 de 2023, a transferência de incentivos financeiros das equipes da Atenção Primária com 
ausência de alimentação do Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB). 

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a ausência de alimentação do Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica - 
SISAB, identificadas nas competências CNES outubro, novembro e dezembro de 2022, e 

Considerando as informações técnicas pertinentes a esta Portaria constantes no processo administrativo 
de Número Único de Protocolo - NUP 25000.021417/2023-31 do Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da 
Saúde (SEI/MS), resolve: 

Art. 1º Suspender na parcela nº 2 de 2023, a transferência de incentivos financeiros das equipes da 
Atenção Primária constantes nos Anexos I e II a esta portaria, com ausência de alimentação do Sistema de Informação 
em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) por três competências consecutivas. 

Parágrafo único. As informações sobre suspensão de que trata essa Portaria estão disponibilizadas no 
endereço eletrônico do e-Gestor AB da Secretaria de Atenção Primária (SAPS) do Ministério da Saúde. 

Art. 2º A partir da regularização das informações no SISAB, o custeio do incentivo financeiro é 
reestabelecido automaticamente. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NÍSIA TRINDADE LIMA 
 
 

ANEXO DISPONÍVEL EM:  
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-481-de-14-de-abril-de-2023-477465699 


